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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº XX/2023 

ANEXO I.I

TERMO DE REFERÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E REALIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ÓRTESES, 
PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS, PADRONIZADAS PELA TABELA IPESAUDE, PARA 

REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS PARA ESPECIALIDADE EM NEUROCIRURGIA PARA A 
REDE CREDENCIADA  DO IPESAUDE NO ESTADO DE SERGIPE

Esse termo tem como objetivo o credenciamento de prestadores para a execução de serviços de saúde,  
especificamente  na  realização  de  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E  REALIZAÇÃO  DE 
FORNECIMENTO DE OPME PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS PARA ESPECIALIDADE EM 
NEUROCIRURGIA PARA A REDE CREDENCIADA DO IPESAUDE NO ESTADO DE SERGIPE,  
aos beneficiários do Instituto de Promoção e Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado de  
Sergipe – IPESAUDE.

PRESIDÊNCIA
Cláudio Mitidieri Simões

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - DIRAS
Sylvio Maurício Mendonça Cardoso

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - DIRAF
Ana Paula Melo Guimarães

ARACAJU/SE
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E REALIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE OPME,
 PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS PARA ESPECIALIDADE EM NEUROCIRURGIA

PARA A REDE CREDENCIADA  DO IPESAUDE NO ESTADO DE SERGIPE

1. DO OBJETO

1.1  Contratação  de  empresa  especializada  para  CONSIGNAÇÃO  DE FORNECIMENTO  DE 
ÓRTESES,  PRÓTESES  E  MATERIAIS  ESPECIAIS,  PADRONIZADAS  PELA  TABELA 
IPESAUDE,  PARA  REALIZAÇÃO  DE  CIRURGIAS  PARA  ESPECIALIDADE  EM 
NEUROCIRURGIA, visando atender as necessidades para atender as necessidades da rede credenciada 
do Ipesaude.

2. DA JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem por objetivo ofertar assistência integral aos usuários do IPESAUDE, no que 
tange especialmente à oferta do atendimento médico especializado, contribuindo assim para a melhoria da 
assistência  e  do atendimento  ofertado pela  Rede credenciada  desta  Instituição.  O IPESAUDE presta 
atendimentos eletivos, de urgência e emergência, sendo “porta aberta” durante as 24 horas diárias em 
todos os dias da semana. Portanto, sendo este o motivo da necessidade de consignação dos materiais de 
síntese,  pois  precisam estar  disponíveis,  lavados  e  esterilizados  para  que  possam ser  usados  quando 
necessário. Cumpre esclarecer que por se tratar de procedimentos/cirurgias de urgência e emergência não 
há como prever quais materiais serão utilizados nas cirurgias, sendo a consignação benéfica e vantajosa à 
celeridade  dos  procedimentos  cirúrgicos  de  urgência  e  emergência.  Neste  sentido,  justifica-se  a 
necessidade  do  presente  credenciamento  devido  a  natureza  dos  serviços  de  urgência  e  emergência 
tornando-se inviável a compra dos materiais de órteses e próteses antecipadamente, pois não há como se 
ter uma previsões quais cirurgias serão realizadas e consequentemente quais materiais serão utilizados. 
Além disso,  todos  os  materiais  precisam passar  por  processos  de limpeza,  embalagem,  esterilização, 
controle  de  testes  bacteriológicos,  parâmetros  químicos  e  físicos  antes  de  serem  liberados  para  a 
realização do procedimento cirúrgico (RDC n° 15 de 15/03/2012 da ANVISA). Portanto, considerando a 
necessidade de manutenção e operacionalização do fornecimento dos opme’s que são tão necessários para 
melhor  atendimento  junto  a  unidade,  conclui-se  que  se  faz  necessária  a  contratação  dos  serviços 
assistenciais pleiteados nesta oportunidade, com o objetivo de garantir a qualidade no atendimento para os 
beneficiários desta Instituição.

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1  A participação  neste  Edital  implica  na  aceitação  plena  e  irrevogável  das  normas  constantes  do 
presente Edital.
3.2 Não poderão participar do presente Edital entidades que:
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3.2.1 Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido declaradas impedidas de se 
cadastrarem ou se credenciarem com o Ipesaúde, enquanto perdurar o impedimento.

3.2.2  Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal 
Estadual e Municipal, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação.

3.2.3 O Ipesaúde poderá revogar o presente Chamamento por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta devendo 
anulá-lo  por  ilegalidade,  de  oficio  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  por  escrito  e 
devidamente fundamentado.

3.2.4  As entidades  interessadas  que  tiverem dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  Edital  serão 
atendidos pelo Ipesaúde, através da Gerência de Credenciamento (GECRED) das 07:00h às 13:00horas.

3.2.5 As situações não previstas neste Edital, aquelas decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, 
serão resolvidos pelo Ipesaúde conforme o caso.

3.2.6 Registro no Ministério da saúde de todos os concentrados químicos, dos dialisadores, linhas venosas 
e arteriais, equipos e soluções utilizadas no tratamento dialítico.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 Os  materiais  serão  fornecidos  em  consignação  até  que  se  esgotem  os  quantitativos  adquiridos, 
compreendendo ainda o comodato do(s) instrumental(is) e equipamento(s) necessário(s) para a utilização 
dos itens, quando for o caso.

4.2 Quando necessário, os materiais deverão vir acompanhados de instrumental(is) para sua implantação, 
sendo  específico  para  cada  modelo/marca  do  implante  e,  deverá  ser  disponibilizado  sem  ônus  ao 
CONTRATANTE.

4.3 Os instrumentais serão utilizados no dia do procedimento cirúrgico pelo instrumentador e ao término 
da cirurgia devolvido à CONTRATADA. (SE FOR O CASO)

4.4 Os  materiais  devem ser  intercambiáveis  e  compatíveis  tecnicamente  entre  si  para  que  não  haja 
nenhum tipo de reação galvânica e ou outras incompatibilidades.

4.5 Todos os  instrumentais  deverão  ter  registro  no Ministério  da Saúde/ANVISA, e  não deverão ter 
nenhum custo adicional para o CONTRATANTE, sendo disponibilizados em regime de consignação.

4.6 Constituem os produtos objeto do presente contrato, conforme tabela abaixo:
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TABELA DE NEUROCIRURGIA DE COLUNA

OPME VALOR

PARAFUSO PEDICULAR POLIAXIAL R$                     1.500,00 

CONTRA PARAFUSOS R$                         250,80 

HASTE LONGITUDINAL R$                     1.200,00 

CAGE ALIF R$                   19.000,00 

HIDROXIAPATITA: 10G R$                     1.250,00 

FRESA PARA DRILL R$                     1.500,00 

HEMOSTTAICO R$                     1.428,00 

COMPRESSA NEUROCIRÚRGICA R$                         105,00 

CAGE CERVICAL BLOQUEÁVEL (ALETA E/OU PARAFUSADO) R$                     5.000,00 

PARAFUSO PARA CAGE CERVICAL R$                     1.723,55 

PLACA CERVICAL  R$                     5.000,00 

PARAFUSO PEDICULAR POSTERIOR R$                     1.835,60 

PLACA OCCIPTAL R$                     8.550,00 

PARAFUSO PARA PLACA OCCIPTAL R$                     1.242,20 

KIT COM 02 CÂNULAS R$                     5.000,00 

BOMBA DE MORFINA R$                   54.000,00 

KIT REPOSIÇÃO FÁRMACOS (BOMBA) R$                         884,00 

CANULA  PARA RF R$                     2.500,00 

KIT ASPIRADOR US R$                     6.500,00 

DURAGEM 7,5/7,5 R$                     7.500,00 

SELANTE DURAL 5ML R$                   10.200,00 

TABELA DE NEUROCIRURGIA DE CRANIO

OPME VALOR

KIT CRANIOTIOMIA R$                       4.000,00

DURAGEM 7,5CM R$                       6.500,00 

DURAGEM 5CM R$                       5.500,00 

DURASEAL - SELANTE R$                     10.500,00 

COMPRESSA NEUROCIR. R$                          105,00 

MINI PARAFUSOS R$                          300,00 

MINI PLACAS R$                       1.100,00 

KIT ASPIRAÇÃO US R$                       6.500,00 

KIT NEURONAVEGAÇÃO R$                     12.000,00 

BROCA DRILL DIAMA OU CORT R$                       1.200,00 

HEMOSTÁTICO SURGDRY R$                       1.428,00 
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KIT NASOENDOSCOPIA R$                       3.500,00 

PINÇA BIPOLAR OTORRINO R$                       2.240,00 

PONTEIRA TRICUT SHAVER R$                       1.125,00 

HOMEOSTATIC EM GEL R$                       3.500,00 

BROCA TIPO SMITH R$                       1.500,00 

CATETER VENTRICULAR R$                       2.000,00 

VÁLVULA PROGRAMÁVEL R$                     27.000,00 

VÁLVULA REGULAR R$                       3.800,00 

VÁLVULA  AUTO REGULAVEL R$                     18.000,00

CATETER PERITONEAL R$                       2.000,00 

CATETER COM ANTIBIOTICO R$                       9.000,00

PASSADOR DE CATETER R$                          760,00 

MONITOR DE PIC R$                       7.874,00 

DVE R$                       1.560,00 

DLE R$                       1.680,00 

DLE - PROGRAMÁVEL R$                     27.000,00 

MINI PLACA BURR HOLE R$                       1.864,00 

DRENO PARA HEMATOMA SUBDURAL R$                       1.560,00 

CLIPE ANEURISMA TEMP R$                       1.723,90 

CHIP ANEURISMA PEMA R$                       1.723,90 

CIMENTO OSSEO CRANIOPLASTIA R$                       3.360,00 

BROCA PERFURAÇÃO R$                       1.000,00 

TELA TITÂNIO - PEQUENA R$                       6.150,00 

TELA TITÂNIO - MÉDIA R$                       8.200,00

TELA TITÂNIO - GRANDE R$                     10.150,00

KIT SOFTWARE PARA BIOPSIA R$                     18.000,00 

KIT PARA ESTEREOTAXIA R$                     18.000,00 

KIT PARA NEUROENDOSCOPIA R$                     15.271,42 

5. DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE AUDITORIA

5.1  Ao Ipesaúde fica assegurado o direito de supervisionar e auditar por meio de pessoal que designar 
para este fim, o cumprimento das condições estabelecidas, verificando a procedência dos fornecimentos 
declarado, a realização dos serviços técnicos, o movimento das internações e atendimentos ambulatoriais, 
fornecimento e autorização de opme’s e o volume das despesas.

5.1.1  O credenciado se  obriga  a  proporcionar  aos  Supervisores  e  Auditores  do IPESAÚDE,  as 
facilidades e condições necessárias ao desempenho de suas funções. A qualquer tempo poderá ser 
realizado auditoria integral ou por amostragem em todas as autorizações emitidas e cobradas pelos 
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prestadores ao IPESAUDE;

5.1.2 Caberá ao Ipesaúde quando determinado por sua Auditoria o direito de glosa no todo ou em 
parte as contas cobradas em desacordo com as autorizações, tabelas adotadas ou, ainda, por excesso

5.2  Só  serão  aceitas  prescrições  médicas  originais,  datadas,  contendo  identificação  do  beneficiário, 
identificação do médico – CRM e CID, quando for o caso justificativa médica e solicitação do opme 
necessário, para auditoria e assim aprovação para solicitação do produto em consignação.

5.3 É vedado o fornecimento pelo IPESAÚDE de materiais  importados,  inclusive próteses,  órteses e 
materiais especiais, não nacionalizados, produzidos fora do território nacional e sem registro vigente na 
Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  –  ANVISA,  bem  como  o  fornecimento  de  medicamentos 
prescritos  durante  a  internação hospitalar  cuja  eficácia  e/ou  efetividade tenham sido reprovadas  pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias do Sistema Único de Saúde – CONITEC, de acordo 
para o art.54 da Lei.

5.4  As faturas  e contas observarão as  normas estabelecidas  pelo Ipesaúde,  devendo ser apresentadas 
obrigatoriamente acompanhadas de relação nominal dos beneficiários, discriminação individualizada dos 
serviços a eles prestados e dos fornecimentos efetuados, das autorizações correspondentes, alem de outros 
dados que o Ipesaúde julgar de seu interesse.

5.5  O serviço prestado pela equipe contratada será acompanhado mediante análise dos prontuários dos 
pacientes e demais documentos que comprovem a realização, bem como a qualidade técnica dos serviços 
prestados, como exames complementares, relatório e pareceres médicos e demais membros da equipe 
assistente. Serão utilizados para essa análise os instrumentos da Auditoria concorrente e retrospectiva.

5.6  Comprovar  ao  CONTRATANTE  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  descritas  no  termo  de 
referência, através de cópias das guias de recolhimento que serão entregues junto com a nota fiscal/fatura.

6. DOS VALORES

6.1 Os procedimentos serão pagos de acordo com os valores especificados na Tabela Própria do Ipesaúde; 
entendido,  este  preço,  como justo e  suficiente  para a total  execução do presente  objeto,  divulgada e 
atualizada no site  www.ipesaude.se.gov.br, conforme PORTARIA GP/IPESAUDE Nº xx, DE xx DE xxxxxxx 
DE xxxx e demais alterações.

6.2  Equipamentos  e  Matérias  médico-hospitalares  específicos  sob  a  responsabilidade  da  empresa 
contratada para a Execução dos Serviços (estão incluidos nos valores dos serviços contratados):

6.3 Os  valores  estabelecidos  para  pagamento  são  fixos,  só  podendo  ser  modificados  em  caso  de 
atualização da Tabela Ipesaúde.

6.4 É vedado a contratada cobrar diretamente do beneficiário qualquer importância a título de serviços 
prestados relacionados aos procedimentos previamente autorizados.

6.5  O PREÇO DE REFERÊNCIA para CONSIGNAÇÃO DE MATERIAL DE ÓRTESE E PRÓTESE 
PARA PEQUENAS E GRANDES CIRURGIAS estabelecidos, a saber: A proposta deverá ser apresentada 
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por  valor  unitário  para  cada  item descrito  no  quadro  acima,  item 4.6,  levando  em consideração  as 
especificações constantes e o valor de referência para cada item.

7. DA REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

7.1 A critério do Ipesaúde, serão realizadas visitas técnicas, por equipe designada pela instituição, nas instalações 
dos interessados habilitados ao credenciamento,  para emissão de parecer sobre as condições da área física do 
serviço, higiene, biossegurança, identificação do funcionamento, dos equipamentos técnicos e insumos declarados e 
necessários à realização da atividade pretendida, observando-se a legislação vigente e recomendações da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária;
7.2 A visita técnica de que trata o item anterior será realizada após a conclusão da análise documental, a qualquer 
momento,  conforme critério  do  IPESAUDE,  inclusive  na  vigência  do  contrato  de  credenciamento,  e  emitido 
parecer técnico que, sendo desfavorável, implicará a não habilitação ou o descredenciamento.

7.3 As visitas têm objetivo de garantir a qualidade dos serviços a serem contratados, observando-se a garantia do 
atendimento,  de  forma  a  não  gerar  desassistência  aos  beneficiários  do  IPESAUDE.  Comprovando  assim  a 
Capacidade Técnica para execução dos serviços oferecidos, atestados pelo respectivo Conselho Regional (Laudo de 
Vistoria).

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Executar os serviços descriminados neste TERMO DE REFERÊNCIA.

8.2  Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao pagamento das 
faturas emitidas contra o CONTRATANTE.

8.3  Prestar  os serviços dentro dos parâmetros e rotinas  estabelecidos neste  Termo de Referência,  em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

8.4 Durante  a  execução  do  contrato  a  CONTRATADA obriga-se  a  adotar  todas  as  preocupações  e 
cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus prepostos e a terceiros, 
pelos quais será integralmente responsável.

8.5 Zelar pelas boas práticas sanitárias e demais normas instituídas por órgãos regulatórios.

8.6 O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) deverá obrigatoriamente ser recolhido no 
Município de Aracaju/SE, local da prestação dos serviços objeto deste contrato.

8.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares da 
Unidade Hospitalar, conduzindo os trabalhos em harmonia com as atividades do CONTRATANTE, de 
modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços.

8.8 A inadimplência  da  CONTRATADA quanto  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não 
transfere responsabilidade ao CONTRATANTE.

8.9 Caso  a  CONTRATADA julgue  necessário  fazer  alterações  ou  complementações  nas  rotinas  de 
execução de serviços, deverá submeter o assunto ao CONTRATANTE.
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8.10 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução dos serviços contratados.

8.11 Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: Fiscais do Trabalho, 
Municipal,  Estadual  e Federal;  TCE,  TCU e demais  órgãos  de fiscalização e apresentar,  sempre que 
solicitado,  a documentação relativa à regularidade fiscal  da Empresa,  correspondente as Certidões de 
Regularidade Fiscal Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista, FGTS e demais documentos de habilitação 
e qualificação exigidas na Lei e no curso do procedimento de contratação.

8.12 Executar os serviços através de funcionários devidamente qualificados.

8.13 Prestar os serviços constantes do objeto do presente termo de referência, sempre em observância das 
disposições da legislação vigente.

8.14  A CONTRATADA será obrigada a manter durante toda a execução do contrato as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente Termo de Referência, sem prejuízo das demais obrigações 
previstas.

8.15 Propiciar ao CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços.

8.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para maiores de catorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.17 A CONTRATADA deverá  manter  preposto aprovado pela  CONTRANTE, durante  o  período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá 
ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.

8.17.1. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às notas fiscais, bem 
como dos serviços prestados.

8.18 Prestar os serviços com pessoal próprio, devidamente treinado e qualificado para ao desempenho das 
funções,  uniformizados  e  portando  crachá  de  identificação  com  fotografia  recente,  em  quantidade 
necessária a atender a Rede Credenciada do Ipesaude, de acordo com a norma vigente e provendo-os dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, quando for o caso.

8.19 A CONTRADA é obrigada a respeitar as normas e procedimentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde, Governo do Estado de Sergipe e da Secretaria de Estado de Saúde.

8.20 A CONTRADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  termo  de  referência  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou 
incorreções  resultantes  da  execução  ou  de  materiais  empregados,  e  responderá  por  danos  causados 
diretamente a terceiros ou ao IPESAUDE, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato.

8.21 A CONTRATADA é obrigada a respeitar a legislação tributária federal (LC nº 116/2003) bem como 
os Códigos Tributários Municipais de cada localidade que prestar serviço para o Instituto, recolhendo os 
impostos devidos.

8.22  É  de  inteira  responsabilidade  da  empresa  contratada  a  efetivação  do  contrato  de  trabalho, 

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br - 

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: PJAR-9WDT-UKRN-I0SG Página 8 de 9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 S

yl
vi

o 
M

au
ric

io
 M

en
do

nc
a 

C
ar

do
so



Página:9 de 9

recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas.

9. DA FISCALIZAÇÃO

9.1 Os serviços de fornecimento do Opme nos termos deste edital serão fiscalizados pela Diretoria de 
Assistência  à  Saúde  ou  técnicos  por  elas  indicados,  e  devidamente  identificados,  a  qual  caberá  o 
acompanhamento de todos os contratos oriundos da referida contratação, designado através de Portaria da 
Presidência, a quem caberá o acompanhamento de todos os contratos oriundos deste Termo de Referência, 
e atesto nas respectivas notas fiscais de prestação de serviços.

9.2 O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do contrato. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.

9.3  Em  caso  de  não  conformidade  do  serviço  prestado  com  as  exigências  administrativas,  a 
CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, para as providências.

9.4 O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do contrato.

9.5 Em  caso  de  não  conformidade  do  serviço  prestado  com  as  exigências  administrativas,  a 
CONTRATADA será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, para as providências.

Aracaju, 11 de setembro de 2023

Sylvio Mauricio Mendonca Cardoso
Diretor(a)
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: PJAR-9WDT-UKRN-I0SG

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/10/2023 é(são) :
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PORTARIA Nº 193 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2023 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de instituir  a  tabela própria  de  Órteses,  Próteses e Materiais 
Especiais (OPME) do IPESAÚDE, consoante a decisão proferida na 203ª Reunião Ordinária do 
Conselho Deliberativo, ocorrida em 21 de setembro de 2023;

RESOLVE: 

Art. 1º – Incluir os seguintes códigos na tabela do IPESAÚDE, com as descrições e valores 
respectivos: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.94.05.0001 Kit Craniotiomia R$ 4.000,00

0.94.05.0002 Duragem 7,5cm R$ 6.500,00

0.94.05.0003 Duragem 5cm R$ 5.500,00

0.94.05.0004 Duraseal - Selante R$ 10.500,00

0.94.05.0005 Compressa Neurocirurgica R$ 105,00

0.94.05.0006 Mini parafusos R$ 300,00

0.94.05.0007 Mini Placas R$ 1.100,00

0.94.05.0008 Kit Aspiração US R$ 6.500,00

0.94.05.0009 Kit Neuronavegação R$ 12.000,00

0.94.05.0010 Broca drill Diama ou Cort R$ 1.200,00

0.94.05.0011 Hemostático SurgDry R$ 1.428,00

0.94.05.0012 Kit Nasoendoscopia R$ 3.920,00

0.94.05.0013 Pinça Bipolar otorrino R$ 2.240,00

0.94.05.0014 Ponteira Tricut Shaver R$ 1.125,00

0.94.05.0015 Homeostatic em gel R$ 3.500,00

0.94.05.0016 Broca Tipo Smith R$ 1.500,00

0.94.05.0017 Cateter Ventricular R$ 2.000,00

0.94.05.0018 Válvula Programável R$ 22.000,00

0.94.05.0019 Valvula regular R$ 3.800,00

0.94.05.0020 Válvula Auto Regulavel R$ 18.000,00

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br - 

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: URG4-W3OR-TD41-YAGA Página 1 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 C

la
ud

io
 M

iti
di

er
i S

im
oe

s

Folha 8
Sigla: ATP



Página:2 de 3

0.94.05.0021 Cateter Peritoneal R$ 2.000,00

0.94.05.0022 Cateter com antibiotico R$ 9.000,00

0.94.05.0023 Passador de Cateter R$ 760,00

0.94.05.0024 Monitor de PIC R$ 7.874,00

0.94.05.0025 DVE R$ 1.560,00

0.94.05.0026 DLE R$ 1.680,00

0.94.05.0027 DLE - Programável R$ 27.000,00

0.94.05.0028 Mini Placa Burr Hole R$ 1.864,00

0.94.05.0029 Dreno Para Hematoma Subdural R$ 1.560,00

0.94.05.0030 Clipe Aneurisma temp R$ 1.723,90

0.94.05.0031 Chip Aneurisma Pema R$ 1.723,90

0.94.05.0032 Cimento Osseo Cranioplastia R$ 3.360,00

0.94.05.0033 Broca Perfuração para drill R$ 1.000,00

0.94.05.0034 Tela Titânio - Pequena R$ 6.150,00

0.94.05.0035 Tela Titânio – Media R$ 8.200,00

0.94.05.0036 Tela Titanio Grande R$ 10.150,00

0.94.05.0037 Kit Software para Biopsia R$ 18.000,00

0.94.05.0038 Kit Para Esterotaxia R$ 18.000,00

0.94.05.0039 Kit para Neuroendoscopia R$ 15.271,42

0.94.05.0040 Mnio de cirurgias otorrinolaringológicas e da cirurgia de 
cabeça e pescoço (monotorização neurofisiológica 

intra-operatória em Neurocirurgia)

R$ 3.900,00

Art. 2º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 27 de setembro de 2023

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: URG4-W3OR-TD41-YAGA

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/10/2023 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 27/09/2023 13:21:37 (Docflow)
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PORTARIA Nº 214 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando  a  necessidade  de  complementar a  tabela  própria  de  Órteses,  Próteses  e 
Materiais Especiais (OPME) do IPESAÚDE, consoante a decisão proferida na 203ª Reunião 
Ordinária do Conselho Deliberativo, ocorrida em 21 de setembro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Incluir os seguintes códigos na tabela do IPESAÚDE, com as descrições e valores 
respectivos: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.94.05.0041 Parafuso Pedicular Poliaxial R$ 1.300,00

0.94.05.0042 Contra parafusos R$ 250,00

0.94.05.0043 Haste longitudinal R$ 1.200,00

0.94.05.0044 Kit de acesso ALIF R$ 9.000,00

0.94.05.0045 Cage ALIF R$ 19.000,00

0.94.05.0046 Hidroxiapatita: 10g R$ 1.250,00

0.94.05.0047 Fresa para drill R$ 1.200,00

0.94.05.0048 Hemosttaico R$ 1.428,00

0.94.05.0049 Compressa neurocirúrgica R$ 105,00

0.94.05.0050 Cage cervical bloqueável (aleta e/ou parafusado) R$ 5.000,00

0.94.05.0051 Parafuso para cage cervical R$ 1.200,00

0.94.05.0052 Placa cervical R$ 5.000,00

0.94.05.0053 Parafuso Pedicular Posterior R$ 1.835,60

0.94.05.0054 Contra parafuso pedicular posterior R$ 250,00

0.94.05.0055 Placa occiptal R$ 8.550,00

0.94.05.0056 Parafuso para placa occiptal R$ 1.242,20

0.94.05.0057 Kit com 02 Cânulas R$ 5.000,00

0.94.05.0058 Bomba De Morfina R$ 54.000,00
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0.94.05.0059 Kit Reposição Fármacos (Bomba) R$ 884,00

0.94.05.0060 Canula Para RF R$ 2.500,00

0.94.05.0061 Kit Aspirador US R$ 6.500,00

0.94.05.0062 Duragem 7,5/7,5 R$ 6.500,00

0.94.05.0063 Selante dural 5ml R$ 10.200,00

0.94.05.0064 Kit Endoscopia R$ 25.000,00

Art. 2º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 23 de outubro de 2023

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: R33M-TD7B-QS2Q-NXOX

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/10/2023 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 23/10/2023 12:37:51 (Docflow)



24/10/2023 08:06 IOSE - Imprensa Oficial de Sergipe / Visualizacoes

https://iose.se.gov.br/portal/visualizacoes/jornal/5567/#/p:22/e:5567 1/1

<< < 22 > >>

Páginas Iose - Imprensa Oficial de Sergipe

18 19

20 21

22 23

24 25

26 27

28

 

100% ‹ Anterior  Próxima › Fechar zoom

Folha 20
Sigla: GECRED



Página:1 de 1

PORTARIA Nº 220
23 DE OUTUBRO DE 2023

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a  necessidade de  criação do protocolo  de  neurocirurgia  para  crânio,  o  qual 
estabelece  os  pacotes  de  honorários  médicos  e  define  as  Órteses,  Próteses  e  Materiais 
Especiais (OPME) que poderão ser utilizados em cada procedimento, a fim de garantir o devido 
atendimento dos beneficiários do IPESAÚDE, consoante a decisão proferida na 204ª Reunião 
Ordinária do Conselho Deliberativo do IPESAÚDE, ocorrida em 19 de outubro de 2023;

RESOLVE: 

Art. 1º – Incluir os códigos constantes no Anexo Único desta Portaria na tabela do IPESAÚDE, 
os  quais  estarão  disponíveis para  consulta  a  partir  da  sua  publicação,  no  site: 
https://www.ipesaude.se.gov.br/.

Art. 2º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 23 de outubro de 2023

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.
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PACOTE 1 TUMOR CEREBRAL SIMPLES 

31401155 Microcirurgia para Tumores intra cranianos

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

30215048 Reconstrução Cranio Facial

0.92.81.1000 Cirurgia Eletiva R$ 9.676,3

0.92.81.1001 Cirurgia Urgência R$ 12.579,1

OPME: QTD.

KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

PACOTE 2 TUMOR CEREBRAL  + ASPIRADOR US
31401155 Microcirurgia para Tumores intra cranianos

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

30215048 Reconstrução Cranio Facial

0.92.81.1002 Cirurgia Eletiva R$ 9.676,3

0.92.81.1003 Cirurgia Urgência R$ 12.579,1

OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

KIT DE ASPIRAÇÃO ULTRA SÔNICO 1

PACOTE 3 TUMOR CEREBRAL + NEURONAVEGADOR
31401155 Microcirurgia para Tumores intra cranianos

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

ANEXO ÚNICO – PORTARIA Nº 220/2023
PROTOCOLO PARA CIRURGIA DE CRÂNIO

HONORÁRIOS MÉDICOS
DEFINIÇÃO DOS OPMES

Serão considerados tumores simples aqueles de tamanho até 3 
cm sendo benignos ou malignos e que estejam localizados em 
áreas não eloquentes e na superfície cortical 

Será considerado o uso do aspirador ultrassônico para 
pacientes com tumores cerebrais maiores ou iguais a 3cm, ou 
que apresentem localização profunda (maior que 1cm) em 
relação ao córtex cerebral

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: VYKU-
3MWI-VZE2-16XO Página 1 de 9
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30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

30215048 Reconstrução Cranio Facial

0.92.81.1004 Cirurgia Eletiva R$ 9.676,3

0.92.81.1005 Cirurgia Urgência R$ 12.579,1

OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

KIT NEURONAVEGADOR 1

PACOTE 4 TUMOR CEREBRAL + NNV + ASPIRADOR US
31401155 Microcirurgia para Tumores intra cranianos

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

30215048 Reconstrução Cranio Facial

0.92.81.1006 Cirurgia Eletiva R$ 9.676,3

0.92.81.1007 Cirurgia Urgência R$ 12.579,1

OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

KIT NEURONAVEGADOR 1

KIT DE ASPIRAÇÃO ULTRA SÔNICO 1

PACOTE 5 TUMOR DE HIPÓFISE OU BASE/ ENDOSCOPIA SIMPLES

31401155 Microcirurgia para Tumores intra cranianos

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30302021 Descompressão do nervo óptico

31401163 Microcirurgia por via Trasesfenoidal

31401031 Cirurgia Intra craniana por via Endoscópica

0.92.81.1008 Cirurgia Eletiva R$ 11.436,9

0.92.81.1009 Cirurgia Urgência R$ 14.867,9

OPME: QTD.

O Neuronavegador se aplica principalmente para lesões 
profundas intra axiais (gliomas) em que essa ferramenta possa 
ajudar na sua localização e no planejamento de limites tumorais 
para retirada mais ampla e preservação de funções. Também 
existe indicação possível para lesões localizadas em núcleos da 
base ou intra ventriculares. 
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KIT DE NASOENDOSCOPIA 1

DURAGEN: 5CM 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

BROCA DRILL DIAMANTADA 1

BROCA DRILL CORTANTE 1

PINÇA BIPOLAR OTORRINO 1

PONTEIRA TRICUT SHAVER 1

PACOTE 6 TUMOR DE  HIPÓFISE OU BASE/ ENDOSCOPIA COMPLEXO

31401155 Microcirurgia para Tumores intra cranianos

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30302021 Descompressão do nervo óptico

31401163 Microcirurgia por via Trasesfenoidal

31401031 Cirurgia Intra craniana por via Endoscópica

0.92.81.1010 Cirurgia Eletiva R$ 11.436,9

0.92.81.1011 Cirurgia Urgência R$ 14.867,9

OPME: QTD.
KIT DE NASOENDOSCOPIA 1

DURAGEN: 5CM 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

BROCA DRILL DIAMANTADA 2

BROCA DRILL CORTANTE 1

PINÇA BIPOLAR OTORRINO 1

PONTEIRA TRICUT SHAVER 1

KIT NEURONAVEGADOR 1

HEMOSTAICO TIPO FLOW SEAL 1

KIT DE ASPIRAÇÃO ULTRA SÔNICO 1

PACOTE 7 DERIVAÇÃO VENTRICULO PERIOTOENAL (DVP)
31401236 Sistema de Derivação com Válvula

31401260 Implante de Cateter intra craniano

31009174 Laparotomia exploradora

31008062 Implante de Cateter peritoneal

30101239 Curativo Especial sob anestesia

Adenomas de Hipófise ou Tumores de Base de Crânio anterior 
com tamanho até 2cm em seu maior diâmetro serão 
considerados para esse pacote e que não haja necessidade de 
acesso intra craniano

Adenomas de Hipófise ou Tumores de Base de Crânio anterior 
com tamanho maiores que 2cm em seu maior diâmetro serão 
considerados para esse pacote, ou todas as vezes que a lesão 
se estender para o seio cavernoso (Knosp 3) ou para lesões 
com necessidade de acesso intra craniano e abertura da base 
de crânio anterior ( lamina crivosa, plano ou tuberculo 
esfenoidal) 
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0.92.81.1012 Cirurgia Eletiva R$ 3.713,9

0.92.81.1013 Cirurgia Urgência R$ 4.828,1

OPME: QTD.
BROCA TIPO SMITH 1

CATETER VENTRICULAR 1

VALVULA REGULAR 1

CATETER PERITONEAL 1

PASSADOR DE CATETER 1

Pacientes com hidrocefalia de pressão normal. 

PACOTE 8 HEMATOMA INTRA CRANIANO
31401309 Tratamento Cirurgico Hematoma Intra Craniano

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

30215048 Reconstrução Cranio Facial

0.92.81.1014 Cirurgia Eletiva R$ 6.821,2

0.92.81.1015 Cirurgia Urgência R$ 8.867,6

OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

PACOTE 9 TRAUMA DE CRÂNIO C/ FRATURA E HEMATOMA

31401309 Tratamento Cirurgico Hematoma Intra Craniano

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

30215048 Reconstrução Cranio Facial

30215080 Tratamento Cirurgico Fratura de Crânio

0.92.81.1016 Cirurgia Eletiva R$ 7.892,1

0.92.81.1017 Cirurgia Urgência R$ 10.259,8

OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

Pacientes com hemorragia intra cerebral do paciente 
Hipertenso, hemorragia lobar da angiopatia amigloide ou 
hematomas intra cerebrais de outra causa 
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PACOTE10

31401309 Tratamento Cirurgico Hematoma Intra Craniano

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

30215048 Reconstrução Cranio Facial

30215080 Tratamento Cirurgico Fratura de Crânio

31401082 Implante de Cateter Intra Craniano

31401058 Derivação Ventricular Externa

0.92.81.1018 Cirurgia Eletiva R$ 9.488,3

0.92.81.1019 Cirurgia Urgência R$ 12.334,8

OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

MONITOR DE PIC 1

DVE 1

PACOTE 11

31401082 Implante de Cateter Intra Craniano

31401058 Derivação Ventricular Externa

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

20202067 Monitorização da PIC

0.92.81.1020 Cirurgia Eletiva R$ 3.214,6

0.92.81.1021 Cirurgia Urgência R$ 4.178,9

OPME: QTD.
BROCA TIPO SMITH 1

MONITOR DE PIC 1

DVE 1

PACOTE 12 CARNIECTOMIA DESCOMPRESSIVA
30215021 Craniectomia descompressiva

30404126 Ressecção do osso Temporal

30210100 Reconstrução com Músculo temporal

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

0.92.81.1022 Cirurgia Eletiva R$ 10.029,6

0.92.81.1023 Cirurgia Urgência R$ 13.038,4

TRAUMA DE CRÂNIO C/ FRATURA E HEMATOMA + 
IMPLANTE DE PIC E DVE

IMPLANTE MONITOR DE PRESSÃO INTRA CRANIANA OU 
DERIVAÇÃO VENTRICULAR EXTERNA
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OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

PACOTE 13 HEMATOMA SUBDURAL CRÔNICO
31401309 Tratamento Cirurgico Hematoma Intra Craniano

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

0.92.81.1024 Cirurgia Eletiva R$ 5.210,8

0.92.81.1025 Cirurgia Urgência R$ 6.774,1

OPME: QTD.
BROCA TIPO SMITH 1

PLACA BURR HOLE 1

DRENO PARA HEMATOMA SUBDURAL 1

MINI PARAFUSOS 3

PACOTE 14 ANEURISMA CEREBRAL  OU MAV
31401171 Microcirurgia Vascular Intra Craniana

31401309 Tratamento Cirurgico Hematoma Intra Craniano

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

30215048 Reconstrução Cranio Facial

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30404126 Ressecção do osso Temporal

0.92.81.1026 Cirurgia Eletiva R$ 17.436,9

0.92.81.1027 Cirurgia Urgência R$ 22.668,0

OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 2

BROCA DRILL DIAMANTADA 2

BROCA DRILL CORTANTE 1

CLIP ANEURSIMA TEMPORARIO 2

CLIP ANEURISMA PERMANENTE 3

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

CIMENTO OSSEO CRANIOPLASTIA 1

PACOTE 15 CRANIOPLASTIA
30215013 Cranioplastia

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea
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31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30101239 Curativo Especial sob anestesia

0.92.81.1028 Cirurgia Eletiva R$ 5.133,4

0.92.81.1029 Cirurgia Urgência R$ 6.673,4

OPME: QTD.
BROCA PERFURAÇÃO 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 12

MINI PLACAS 6

CIMENTO OSSEO CRANIOPLASTIA 2

Pacientes com falhas ósseas cranianas. 

PACOTE 16 DESCOMPRESSÃO DE CONFLITO NEUROVASCULAR

31404014 Desc. Vascular de nervos cranianos

30404126 Resseccão de osso temporal

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

0.92.81.1030 Cirurgia Eletiva R$ 7.654,6

0.92.81.1031 Cirurgia Urgência R$ 9.950,9

OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 5CM 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

BROCA DRILL DIAMANTADA 1

BROCA DRILL CORTANTE 1

PACOTE 17 TUMOR CEREBRAL POR ESTEREOTAXIA
31401015 Biópsia estereotáxica de encéfalo

31401147 Localização estereotáxica de lesão intracraniana

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

0.92.81.1032 Cirurgia Eletiva R$ 4.595,6

0.92.81.1033 Cirurgia Urgência R$ 5.974,3

OPME: QTD.
BROCA TIPO SMITH 1

PLACA BURR HOLE 1

KIT SOFTWARE PARA BIOPSIA 1

Pacientes com quadro clínico estabelecido de neuralgia do 
trigêmio ou espasmo hemifacial que demonstre 
respectivamente em exame de imagem conflito neuro vascular 
com o V nervo ou VII nervo craniano
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MINI PARAFUSOS 3

AGULHA PARA BIOPSIA STEREOTAXICA 1

PACOTE 18

31401252 Tratamento cirurgico de epilepsia

30404126 Resseccão de osso temporal

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30215048 Reconstrução Cranio Facial

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

0.92.81.1034 Cirurgia Eletiva R$ 9.732,4

0.92.81.1035 Cirurgia Urgência R$ 12.652,1

OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

CIMENTO OSSEO CRANIOPLASTIA 1

PACOTE 19 IMPLANTE DE ESTIMULADOR DE NERVO VAGO
31401252 Tratamento cirurgico de epilepsia

30212014 Cervicotomia exploradora

31403140 Implante de gerador para neuroestimulação

30904102 Colocação de eletrodo/recolocação

0.92.81.1036 Cirurgia Eletiva R$ 5.283,0

0.92.81.1037 Cirurgia Urgência R$ 6.867,9

OPME: QTD.
ESTIMULADOR NERVO VAGO 1

PACOTE 20 ABSCESSO CEREBRAL/EMPIEMA/INFECCÇÃO FERIDA

31401295 Tratamento cirurgico do Abscesso Cerebral

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30215048 Reconstrução Cranio Facial

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

30215099 Tratamento Cirurgico da osteomielite de Cranio

0.92.81.1038 Cirurgia Eletiva R$ 8.055,0

Pacientes com lesões cerebrais que necessitam diagnóstico 
anatomopatológico mas sem indicação de ressecção, para 
lesões de origem neoplásica, infecciosa ou inflamatória. 

LOBECTOMIA TEMPORAL OU LESIONECTOMIA PARA 
EPILEPSIA

Pacientes com diagnóstico de epilepsia refrataria secundária a 
displasia, mal formação cortical ou esclerose mesial temporal e 
indicação de tratamento cirúrgico em conjunto com equipe de 
neurologia
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0.92.81.1039 Cirurgia Urgência R$ 10.471,5

OPME: QTD.

KIT DE CRANIOTOMIA 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

MINI PARAFUSOS 6

MINI PLACAS 3

PACOTE 21 DESCOMPRESSÃO FOSSA POSTERIOR CHIARI
30215021 Craniotomia descompressiva

30715091 Descompressão medular

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

30101689 Reconstrução com Retalho de Gálea

0.92.81.1040 Cirurgia Eletiva R$ 5.305,9

0.92.81.1041 Cirurgia Urgência R$ 6.897,6

OPME: QTD.
KIT DE CRANIOTOMIA 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

SELANTE 5 ml 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

PACOTE 22 TERCEIRO VENTRICULOSTOMIA ENDOSCOPICA

31401031 Microcirurgia por Via Endoscopoica

31401244 Terceiro Ventriculostomia Endoscopica

31401260 Tratamento cirúrgico da Fístula LCR

31401309 Tratamento Cirurgico Hematoma Intra Craniano

0.92.81.1042 Cirurgia Eletiva R$ 6.373,0

0.92.81.1043 Cirurgia Urgência R$ 8.284,9

OPME: QTD.
KIT DE NEURO ENDOSCOPIA VENTRICULAR 1

BROCA SMITH 1

PLACA BURR HOLE 1

MINI PARAFUSOS 2

Pacientes com diagnóstico de AVCI em fossa posterior grave e 
com indicação de craniectomia descompressiva de fossa 
posterior ou pacientes eletivos com diagnóstico e sintomas 
relacionados a malformação de Chiari. 
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
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documento é válido.
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PORTARIA Nº 226

23 DE OUTUBRO DE 2023

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de criação do protocolo de neurocirurgia para cirurgia ortopédica 
de coluna, o qual estabelece os pacotes de honorários médicos e define as Órteses, Próteses 
e Materiais Especiais (OPME) que poderão ser utilizados em cada procedimento,  a fim de 
garantir o devido atendimento dos beneficiários do IPESAÚDE, consoante a decisão proferida 
na 204ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo do IPESAÚDE, ocorrida em 19 de outubro 
de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Incluir os códigos constantes no Anexo Único desta Portaria na tabela do IPESAÚDE, 
os  quais  estarão  disponíveis  para  consulta  a  partir  da  sua  publicação,  no  site: 
https://www.ipesaude.se.gov.br/. 

Art. 2º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário.

Aracaju, 23 de outubro de 2023

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: RIAW-3IYP-7G6C-MNWJ Página 1 de 1
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: RIAW-3IYP-7G6C-MNWJ

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/10/2023 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 23/10/2023 12:01:19 (Docflow)



PACOTE 1 ARTRODESE COLUNA LOMBAR DEGENERATIVA   (SEM ALIF)

30715016 Artrodese de coluna com Instr. por Segmento

30715024 Artrodese de Coluna via Ant. Post lateral

30715180 Hernia de Disco Tratamento Cirúrgico

30715369 Tratamento Cirurgico Canal estreito

30715091 Descompressão medular

40811026 Radioscopia para acompanhamento

30732026 Enxerto ósseo

0.92.81.1100
Cirurgia Eletiva R$ 7.831,2

0.92.81.1101
Cirurgia Urgência R$ 10.180,6

OPME: POR SEGMENTO QTD.

Parafuso pedicular poliaxial 4

Contra-parafuso 4

Haste longitudinal 2

Enxerto ósseo de hidroxiapatita: 10g 2

Fresa para drill (qualquer tipo) 1

Agente hemostático de colágeno (pó) 1

Compressa neurocirúrgica 1

PACOTE 2 ARTRODESE COLUNA LOMBAR DEGENERATIVA   (COM ALIF)

30715016 Artrodese de coluna com Instr. por Segmento

30715024 Artrodese de Coluna via Ant. Post lateral

30715180 Hernia de Disco Tratamento Cirúrgico

30715369 Tratamento Cirurgico Canal estreito

30715091 Descompressão medular

40811026 Radioscopia para acompanhamento

30732026 Enxerto ósseo

0.92.81.1102
Cirurgia Eletiva R$ 7.831,2

0.92.81.1103
Cirurgia Urgência R$ 10.180,6

OPME POR SEGMENTO QTD.

Parafuso pedicular poliaxial 4

Contra-parafuso 4

Haste longitudinal 2

Cage ALIF 1

Enxerto ósseo de hidroxiapatita: 10g 2

ANEXO ÚNICO – PORTARIA Nº 226/2023
PROTOCOLO PARA CIRURGIA DE COLUNA

 HONORÁRIOS MÉDICOS
DEFINIÇÃO DOS OPMES
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Fresa para drill (qualquer tipo) 1

Agente hemostático de colágeno (pó) 1

Compressa neurocirúrgica 1

PACOTE 3 ARTRODESE LOMB/TORAC TRAUMA / FRATURA

30715024 Artrodese de Coluna via Ant. Post lateral

30715180 Laminectomia ou Laminotomia

30715369 Tratamento Cirurgico Canal estreito

30715091 Descompressão medular

40811026 Radioscopia para acompanhamento

30715164 Fratura ou Luxação coluna - tratamento cirurgico

30732026 Enxerto ósseo

30715016 Artrodese de coluna com Instr. por Segmento

0.92.81.1104
Cirurgia Eletiva R$ 8.164,1

0.92.81.1105
Cirurgia Urgência R$ 10.613,4

OPME: POR SEGMENTO

Parafuso pedicular poliaxial 4

Contra-parafuso 4

Haste longitudinal 2

Fresa para drill (qualquer tipo) 1

Agente hemostático de colágeno (pó) 1

Compressa neurocirúrgica 1

PACOTE 4 ARTRODESE DE COLUNA CERVICAL ANTERIOR

30715016 Artrodese de coluna com Instr. por Segmento

30715024 Artrodese de Coluna via Ant. Post lateral

30715180 Hernia de Disco Tratamento Cirúrgico

30715369 Tratamento Cirurgico Canal estreito

30715091 Descompressão medular

40811026 Radioscopia para acompanhamento

30732026 Enxerto ósseo

0.92.81.1106
Cirurgia Eletiva R$ 7.831,2

0.92.81.1107
Cirurgia Urgência R$ 10.180,6

OPME POR SEGMENTO QTD.

Compressa neurocirúrgica 2

Fresa para drill (qualquer tipo) 2

Cage cervical bloqueável (aleta e/ou parafusado) 1

Parafuso para cage cervical 2

Agente hemostático de colágeno (pó) 1

Enxerto ósseo de hidroxiapatita: 10g 1
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PACOTE 5

30715016 Artrodese de coluna com Instr. por Segmento

30715024 Artrodese de Coluna via Ant. Post lateral

30715288 Substituição do corpo Vertebral

30715369 Tratamento Cirurgico Canal estreito

30715091 Descompressão medular

40811026 Radioscopia para acompanhamento

30732026 Enxerto ósseo

0.92.81.1108
Cirurgia Eletiva R$ 8.023,7

0.92.81.1109
Cirurgia Urgência R$ 10.430,8

OPME POR SEGMENTO QTD.

Compressa neurocirúrgica 2

Fresa para drill (qualquer tipo) 2

Cage cervical bloqueável (aleta e/ou parafusado) 1

Placa cervical 1

Agente hemostático de colágeno (pó) 1

Enxerto ósseo de hidroxiapatita: 10g 1

PACOTE 6 ARTRODESE DE COLUNA CERVICAL  VIA POSTERIOR

30715016 Artrodese de coluna com Instr. por Segmento

30715024 Artrodese de Coluna via Ant. Post lateral

30715369 Tratamento Cirurgico Canal estreito

30715091 Descompressão medular

40811026 Radioscopia para acompanhamento

30732026 Enxerto ósseo

0.92.81.1110
Cirurgia Eletiva R$ 6.652,3

0.92.81.1111
Cirurgia Urgência R$ 8.648,0

OPME POR SEGMENTO QTD.

Compressa neurocirúrgica 2

Fresa para drill (qualquer tipo) 1

Parafuso pedicualr posterior 4

Contra parafuso 4

Agente hemostático de colágeno (pó) 1

Enxerto ósseo de hidroxiapatita: 10g 1

Haste longitudinal 2

Placa occiptal 1

Parafuso para placa occiptal 4

PACOTE 7 HERNIA DE DISCO LOMBAR – VIA ABERTA

30715180 Hernia de Disco Tratamento Cirúrgico

30715369 Tratamento Cirurgico Canal estreito

ARTRODESE DE COLUNA CERVICAL ANTERIOR COM 
CORPECTOMIA
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30715091 Descompressão medular

40811026 Radioscopia para acompanhamento

0.92.81.1112
Cirurgia Eletiva R$ 4.138,2

0.92.81.1113
Cirurgia Urgência R$ 5.379,6

OPME POR SEGMENTO QTD.

Compressa neurocirúrgica 2

Fresa para drill (qualquer tipo) 1

Agente hemostático de colágeno (pó) 1

PACOTE 8

31403363 Rizotomia percutânea por segmento

40813363 Infiltração Foraminal    (2 VEZES)

40811026 Radioscopia para acompanhamento

0.92.81.1114
Cirurgia Eletiva R$ 2.992,5

0.92.81.1115
Cirurgia Urgência R$ 3.890,3

OPME POR SEGMENTO QTD.

Kit com 02 Cânulas 1

PACOTE 9

31602142 Bloqueio neurolítico do plexo celíaco, simpático ou torácico (1x)

31602118 Bloqueio de nervo periférico

40811026 Radioscopia

0.92.81.1116
Cirurgia Eletiva R$ 1.003,1

0.92.81.1117
Cirurgia Urgência R$ 1.304,1

OPME POR SEGMENTO QTD.

Kit com 02 Cânulas 1

PACOTE 10 BOMBA DE INFUSÃO DE FÁRMACO INTRATECAL

31401120 implante intratecal de bomba

30715253 Punção liquórica

31602223 Passagem de cateter peridural

31602169 Bloqueio peridural

40811026 Radioscopia

0.92.81.1118
Cirurgia Eletiva R$ 2.231,1

0.92.81.1119
Cirurgia Urgência R$ 2.900,5

OPME POR SEGMENTO QTD.

BOMBA DE INFUSÃO DE FÁRMACO INTRATECAL 1

PACOTE 11 REPOSIÇÃO DE BOMBA DE INFUSÃO DE FARMACOS

INFILTRAÇÃO COLUNA LOMBAR - DOR AXIAL ( L2 A S1) COM 
BLOQUEIO DE DOIS FORAMES

BLOQUEIO NEUROLÍTICO DO PLEXO CELÍACO E OUTROS 
NERVOS SIMPÁTICOS
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31602142 Bloqueio peridural

31602118 Reposição em Consultório

40811026 Reposição de Fármacos em Bomba

0.92.81.1120
Cirurgia Eletiva R$ 1.108,9

0.92.81.1121
Cirurgia Urgência R$ 1.441,5

OPME POR SEGMENTO QTD.

Kit Reposição de Bomba de Infusão 1

PACOTE 12 RIZOTOMIA LOMBAR POR RADIOFREQUENCIA
31403363 Rizotomia percutânea por segmento   (2 VEZES )

40813363 Infiltração Foraminal    (2 VEZES)

40811026 Radioscopia para acompanhamento

0.92.81.1122
Cirurgia Eletiva R$ 5.167,0

0.92.81.1123
Cirurgia Urgência R$ 6.717,1

OPME POR SEGMENTO QTD.

Canula de radiofrequencia 2

PACOTE 13 CIRURGIA PARA TUMOR INTRA RAQUIANO

30715350 Tratamento microcirurgico de lesões medulares

30715199 Laminectomia ou Laminotomia (x2)

30715091 Descompressão medular

0.92.81.1124
Cirurgia Eletiva R$ 6.919,9

0.92.81.1125
Cirurgia Urgência R$ 8.995,9

OPME POR SEGMENTO QTD.

Kit aspirador ultrassonico 1

DURAGEN: 7,5 cm/7,5cm 1

SELANTE 5 ml 1

COMPRESSA NEUROCIRURGICA 1

Agente hemostatico 1

PACOTE 14 DESCOMPRESSÃO TUNEL DO CARPO

30737079 Túnel do Carpo - Descompressão

31403360 Tratamento Cirurgico Neuropatia Compressiva

31403280 Neurólise nas síndromes compressivas

30731097 Tenolise Túnel Osteofibroso

0.92.81.1128
Cirurgia Eletiva R$ 3.072,1

0.92.81.1129
Cirurgia Urgência R$ 3.993,8

OPME POR SEGMENTO QTD.

Não é Necessário

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: 6JCI-
WROP-S9GZ-OWEV Página 5 de 5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IO
 M

IT
ID

IE
R

I S
IM

O
E

S

Folha 15
Sigla: PP



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 6JCI-WROP-S9GZ-OWEV

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/10/2023 é(são) :

CLAUDIO MITIDIERI SIMOES - 24/10/2023 11:13:25 (Certificado Digital)
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PORTARIA Nº 229 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023; 

Visando complementar a Portaria n° 227, de 26 de outubro de 2023, para melhor organização 
da tabela do IPESAÚDE.

RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar a descrição do código abaixo, para que passe a ser a seguinte:

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.94.05.0040 KIT CATETER MULTIPOLAR TRANÇADO PARA 
ESTIMULAÇÃO FACIAL 4 CANAIS, COM SONDA 

MONOPOLAR, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL.

R$ 3.900,00 

Art. 2º – Inserir os seguintes códigos, com descrições e valores respectivos:

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.94.05.0065 KIT CÂNULA ENDOTRAQUEAL P/ESTIMULAÇÃO 
RECORRENTE COM SONDA ESTIMULADORA, 6.0 mm x 

9.3 mm, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 

R$ 3.900,00

0.94.05.0066 KIT CÂNULA ENDOTRAQUEAL P/ESTIMULAÇÃO 
RECORRENTE COM SONDA ESTIMULADORA, 7.0 mm x 

11.0 mm, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 

R$ 3.900,00

0.94.05.0067 KIT CÂNULA ENDOTRAQUEAL P/ESTIMULAÇÃO 
RECORRENTE COM SONDA ESTIMULADORA, 8.0 mm x 

12.6 mm, ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 

R$ 3.900,00

Art. 3º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário. 

Aracaju, 23 de novembro de 2023

Claudio Mitidieri Simoes

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br - 
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